
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo
Mineiro - Protocolo

 
Uberlândia, 03 de julho de 2025.

  

Empreendimento: Cooperativa Mista Agro Pecuaria de Patos de Minas Ltda .

CPF / CNPJ: 23.338.189/0007-18

Município: Patos de Minas 

Selecione o motivo do seu peticionamento: Solicitação de alteração e atualização de LAS RAS  ,
Alteração de Razão Social e cnpj: Nome Comercial  Posto Lunasa Industrial Ltda   CNPJ:
55.670.651/0001-80 Endereço :  Rua Major  Gote  nº 1773 Bairro Conego Getulio  - Patos de Minas -
MG - Certificado  2379/2022  Emitido em 23/08/2022

1. PROCESSOS DIGITAIS

 

1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO        AMBIENTAL DIGITAL:

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação permanente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da área (Vetor Norte)

(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na sua operação,
conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.

(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.

(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC

(......) Mudança prévia de modalidade . (Anexar a este peticionamento a justificativa/fundamentação do seu
requerimento)

(......) Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________

(......) Requerimento de novo processo.
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(......) Requerimento de renovação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.

(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.

(......) Requerimento de reanálise de outorga.

(......) Notificação de intervenção emergencial.

(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.

(......) Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

1.4 (......) AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

 

1.5 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Revisão de condicionantes

(......) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou anulação de licença.

(.X..) Outros:Transferencia de Responsavel pelo Uso Ambiental _________________________________
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2. PROCESSOS FÍSICOS

 

2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.

Nº do processo (caso haja): ____________________________________

 

 

 

Assunto: .Solicitação de alteração e atualização de LAS RAS  , Alteração de Razão Social e cnpj: Nome
Comercial  Posto Lunasa Industrial Ltda   CNPJ: 55.670.651/0001-80 Endereço :  Rua Major  Gote  nº
1773 Bairro Conego Getulio  - Patos de Minas -MG - Certificado  2379/2022  Emitido em 23/08/2022

 

Declaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações relativas aos
processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA
(Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de correio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, nos termos do Decreto 47.222/2017.

Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a informar, inclusive,
alterações posteriores.

Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio eletrônico, esta
considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da mensagem, caso não haja outro prazo
estabelecido no documento de intimação enviado.

Município e data.Patos de Minas 03 de Julho de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO ANTONIO DINIZ, Usuário Externo -
Assessor Técnico, em 03/07/2025, às 23:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117391067 e
o código CRC 09B9CE6E.

Referência: Processo nº 2090.01.0007266/2025-14 SEI nº 117391067
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TERMO DE TRANSFERENCIA DE  RESPONSABILIDADE AMBIENTAL. 

 

 

Para fins de mudança  e transferencia de licença Ambiental junto ao Sistema Estadual de 
Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais - SISEMA e tendo em vista o disposto  da 
Deliberação Normativa n° 217 de 06 de Dezembro de 2017 o Empreendimento 
Posto Lunasa Industrial Ltda  Cnpj: 55.670.651/0001-80 , com sede na Cidade de  Patos 
de Minas -Mg/à Rua  Major Gote nº 1773, Complemento Posto  no  Bairro Conego Getulio  
CEP 38.700-207 aqui ,representada por seu Administrador  e socio  Fagner Martins do 
Nascimento  , brasileiro, casado , empresário , RG MG-10.385.664  SSP MG   CPF: 
048.988.846-10, residente e domiciliado á  Rua Marques Povoa nº 817 Bairro Osvaldo 
Resende ,na cidade de Uberlândia– MG, Cep 38.400-438, abaixo assina, ciente de suas 
obrigações estabelecidas na Legislação Ambiental e das sanções de natureza 
administrativas, civil e penal pelo descumprimento do presente termo de responsabilidade , 

DECLARA, sob as penas da lei, que as instalações de seu empreendimento  conforme 
certificado Las-Ras nº 2379/2022 da atividade F-06-01-7 (Postos revendedores,postos 
ou pontos de abastecimento,instalações de sistemas retalhistas ,postos flutuantes 
de combustiveis  e postos revendedores de combustiveis de aviação) não foram 
alteradas pos projeto de licenciamento sem previa aprovação do Orgão  ambiental,e estão 
aptas a operar de acordo com todas as condições e parâmetros ambientais legalmente 
vigentes, dispondo de sistemas de Gerenciamento dos Aspectos ambientais, incluindo o 
controle de ruídos, de emissões atmosféricas,de efluentes líquidos e de resíduos sólidos, 
bem como a reabilitação de áreas degradadas. 

O declarante confirma que está ciente e concorda com as condições determinadas 
pelo Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, e reconhece, ainda, que a 
assinatura do Presente Termo de Responsabilidade não isenta e nem substitui a 
obrigação de obter outros documentos autorizativos, nem demais exigências legais 
necessárias para a regular implantação e operação de seu empreendimento 
porventura exigíveis nas legislações municipal, estadual e federal e se compromete 
a comunicar ao órgão ambiental eventuais mudanças que possam alterar o 
conteúdo desse instrumento. 

Uberlandia  , 29 de Maio  de 2025 

 

Assinatura do responsável legal 

pelo empreendimento   

Documento Termo de Responsabilidade Ambiental  (117391068)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 4



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 5



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 6



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 7



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 8



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 9



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 10



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 11



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 12



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 13



D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 14



C
A

N
A

LE
TA

 P
ER

FI
L 

C
A

RT
O

LA
 IN

TE
RL

IG
A

D
A

 A
 S

.A
.O

100,15

C
A

N
A

LE
TA

 P
ER

FI
L 

C
A

RT
O

LA
 IN

TE
RL

IG
A

D
A

 A
 S

.A
.O

CANALETA PERFIL CARTOLA INTERLIGADA AO "SAO"

99,85

CANALETA PERFIL CARTOLA INTERLIGADA AO "SAO"

TESTEIRA TOP - LOGO BR

TESTEIRA TOP - LOGO BR

JA
R

D
IM

ESCALA 1:100

PLANTA BAIXA - BLOCOS 1, 2, 3 E 4
03

CHAVE ELÉTRICA PRINCIPAL

CHAVE ELÉTRICA SECUNDÁRIA

ÁREA TOTAL = 2.578,82 m²

LEGENDA

D4Sign e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Documento Contrato de Locação  (117391071)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 15



13 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 20 de May de 2025, 17:36:41

CONTRATO DE LOCAÇAO - COOPATOS X POSTO LUNASA-2 pdf
Código do documento e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706

Assinaturas
JOSE FRANCELINO DIAS
diretoria.presidencia@coopatos.com.br
Assinou como parte
Gilberto Carneiro da Cunha
diretoria.vicepresidencia@coopatos.com.br
Assinou como parte
Fagner Nascimento
fagner@postolunasa.com.br
Assinou como parte
José Maria Marques
diretoria.superintendencia@coopatos.com.br
Assinou como testemunha
ADRIANA SOUZA SANTOS
financeiro@postolunasa.com.br
Assinou como testemunha

Eventos do documento

07 May 2025, 15:28:47
Documento e521e631-3fc6-4b13-bd2e-70d0824a8706 criado por GILBERTO CARNEIRO DA CUNHA
(5d0f3f17-0c34-471b-9f5c-a48ec8e7b416). Email:diretoria.vicepresidencia@coopatos.com.br. - DATE_ATOM:
2025-05-07T15:28:47-03:00

07 May 2025, 15:43:03
GILBERTO CARNEIRO DA CUNHA (5d0f3f17-0c34-471b-9f5c-a48ec8e7b416). Email:
diretoria.vicepresidencia@coopatos.com.br. REMOVEU o signatário fagner@postolunasa.com.br - DATE_ATOM:
2025-05-07T15:43:03-03:00

07 May 2025, 16:36:30
Assinaturas iniciadas por GILBERTO CARNEIRO DA CUNHA (5d0f3f17-0c34-471b-9f5c-a48ec8e7b416). Email:
diretoria.vicepresidencia@coopatos.com.br. - DATE_ATOM: 2025-05-07T16:36:30-03:00

07 May 2025, 16:38:05
GILBERTO CARNEIRO DA CUNHA Assinou como parte (5d0f3f17-0c34-471b-9f5c-a48ec8e7b416) - Email:
diretoria.vicepresidencia@coopatos.com.br - IP: 187.32.85.165 (187-032-085-165.static.ctbctelecom.com.br porta:
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36482) - Documento de identificação informado: 065.635.876-90 - DATE_ATOM: 2025-05-07T16:38:05-03:00

08 May 2025, 13:32:42
FAGNER NASCIMENTO Assinou como parte - Email: fagner@postolunasa.com.br - IP: 177.51.51.89
(89.51.51.177.isp.timbrasil.com.br porta: 50442) - Geolocalização: -18.916194716666666 -48.34103776666667 -
Documento de identificação informado: 048.988.846-10 - DATE_ATOM: 2025-05-08T13:32:42-03:00

09 May 2025, 17:30:28
JOSÉ MARIA MARQUES Assinou como testemunha (0c332de1-34b7-4ec9-9f5d-39f40ce482f0) - Email:
diretoria.superintendencia@coopatos.com.br - IP: 187.32.85.165 (187-032-085-165.static.ctbctelecom.com.br
porta: 41528) - Documento de identificação informado: 365.792.206-78 - DATE_ATOM: 2025-05-09T17:30:28-03:00

12 May 2025, 10:53:54
JOSE FRANCELINO DIAS Assinou como parte (5bd14d0a-430d-41ed-a10a-a2b3fbad2680) - Email:
diretoria.presidencia@coopatos.com.br - IP: 187.32.85.165 (187-032-085-165.static.ctbctelecom.com.br porta:
50270) - Geolocalização: -18.5663488 -46.5043456 - Documento de identificação informado: 211.193.416-04 -
DATE_ATOM: 2025-05-12T10:53:54-03:00

12 May 2025, 19:05:23
ADRIANA SOUZA SANTOS Assinou como testemunha - Email: financeiro@postolunasa.com.br - IP:
189.15.177.105 (189-015-177-105.xd-dynamic.algarnetsuper.com.br porta: 51078) - Geolocalização: -18.9138054
-48.2910134 - Documento de identificação informado: 062.997.026-21 - DATE_ATOM: 2025-05-12T19:05:23-03:00

20 May 2025, 17:34:15
GILBERTO CARNEIRO DA CUNHA (5d0f3f17-0c34-471b-9f5c-a48ec8e7b416). Email:
diretoria.vicepresidencia@coopatos.com.br. REMOVEU o signatário financeiro@postolunasa.com.br -
DATE_ATOM: 2025-05-20T17:34:15-03:00

Hash do documento original
(SHA256):65fdf14aa311a260522e53835a7da9d7b6fe144fd648fa9f90a6d28a89af9264
(SHA512):2e4b33f0e465473e030714212bf12e225d0f6909879960d165ad88a4761a882eab1be027ebc0095f21d6e31ae48e38c1cb2954c25cf0c2439b77a24e6ae2fa2e

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31215294497 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

051

2209

PATOS DE MINAS

25 FEVEREIRO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500203131

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12567040 em 11/03/2025 da Empresa POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, Nire 31215294497 e protocolo 251416224
- 26/02/2025. Efeitos do registro: 25/02/2025. Autenticação: FBC8B1647C7788CE54BA91C1272938A9F34188. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/141.622-4 e o código de
segurança p0Ci Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/141.622-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500203131

Data

26/02/2025

048.988.846-10 FAGNER MARTINS DO NASCIMENTO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12567040 em 11/03/2025 da Empresa POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, Nire 31215294497 e protocolo 251416224
- 26/02/2025. Efeitos do registro: 25/02/2025. Autenticação: FBC8B1647C7788CE54BA91C1272938A9F34188. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/141.622-4 e o código de
segurança p0Ci Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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1 

 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

  

POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA 

 

EMENTA: Segunda Alteração Contratual tendo por finalidade promover as seguintes 

modificações:  

 

01- Alteração de Endereço da Sede Matriz; 

02- Consolidação das Cláusulas Contratuais. 

 

 São partes contratantes do presente instrumento de Alteração e Consolidação 

de Contrato Social os seguintes nomeados: 

 

01- LUNASA PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 53.515.038/0001-63 e NIRE 31214774461, com 

sede na Avenida Rondon Pacheco, 2.184, Sala 02, bairro Vigilato Pereira em 

Uberlândia/MG, CEP 38.408-343, neste ato representada por seu sócio 

administrador: FAGNER MARTINS DO NASCIMENTO - CPF: 

048.988.846-10, brasileiro, empresário, casado, nascido aos 14.07.1981, 

portador da RG MG- 10.385.664 - SSP/MG, residente e domiciliado à Rua 

Marques Povoa nº 817, Bairro Oswaldo Rezende, CEP: 38.400-438 em 

Uberlândia-MG. 

 

Única sócia componente da sociedade empresária limitada, que nesta praça 

gira sob a denominação social de “POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA”, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.670.651/0001-80, constituída através de contrato 

primitivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 

31215294497 de 25/06/2024.  

 

 POR ESTE INSTRUMENTO PARTICULAR, assinado digitalmente por 

todos, convenciona-se a 2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL da referida sociedade, 

subordinada às seguintes cláusulas e condições: 
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01-00-  ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE MATRIZ 

 
 

Fica deliberado a alteração no endereço da sede matriz para: Rua                  

Major Gote, 1.773 - Posto, Bairro Conego Getúlio em Patos de Minas/MG,                 

CEP: 38700-207. 

 

02-00- CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

 Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas do contrato 

social, deliberam os quotistas a transcrevê-las na forma pela qual vigorarão em 

decorrência de alterações contidas neste instrumento, revogadas quaisquer outras 

disposições anteriores divergentes. 

 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

1ª)  Cláusula Primeira – A sociedade é empresária limitada, sendo a 

responsabilidade de cada sócio restrita ao valor de suas quotas, respondendo todos, 

solidariamente pela integralização do capital social, conforme Artigo 1.052, CC/2002 

e gira sob a denominação social de POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, usando  

POSTO LUNASA como nome figurativo e publicitário. 

 

2ª)    Cláusula Segunda – O foro da sociedade é o da Comarca de Patos de 

Minas/MG,  onde tem sua sede/matriz situada na Rua Major Gote, 1.773 - Posto, 

Bairro Conego Getúlio em Patos de Minas/MG, CEP: 38700-207. 

 

Filial – A sociedade possui uma Filial na Avenida Orlando Rodrigues da Cunha, 2.975 

– Posto, Bairro Vila São Vicente em Uberaba/MG, CEP: 38026-500, CNPJ 

55.670.651/0002-61, que tem a mesma atividade da matriz e iniciou suas atividades 

em 18/07/2024. 

 

3ª)    Cláusula Terceira - Os quotistas poderão, mediante reunião e/ou ata a seu 

critério, criar ou suprimir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte 

do território nacional. 
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4ª)  Cláusula Quarta - O objeto social é O COMERCIO VAREJISTA DE 

COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E OUTROS PRODUTOS AUTOMOTIVOS. 

 

5ª)  Cláusula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 24/06/2024 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL E SUAS QUOTAS 

 

6ª)  Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 

divididos em 200.000 (Duzentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 

cada uma, subscrito e integralizado em moeda corrente do país, estando assim 

distribuído aos sócios:  

 

NOME                                                              Nº DE QUOTAS            VALOR R$ 

Lunasa Participações Ltda          200.000                      200.000,00 

TOTAL                                                                   200.000                      200.000,00 

 

Parágrafo Único - Na forma do Art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a 

responsabilidade dos quotistas é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

7ª)  Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis perante a sociedade. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

8ª)  Cláusula Oitava - A administração da sociedade é exercida pelos 

administradores não sócios: FABIO FERREIRA DO NASCIMENTO, FABIO 

FERREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR e FAGNER MARTINS DO 

NASCIMENTO, que representam legalmente a sociedade e podem praticar todo e 

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, em conjunto ou separadamente. 
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9ª)  Cláusula Nona - Nos termos do artigo 1061 da Lei n° 10.406/2002 fica 

permitida a alteração deste contrato para nomeação de administradores não integrantes 

do quadro societário. 

 

10ª)       Cláusula Décima - O uso da denominação social cabe aos sócios 

administradores, ficando vedado, no entanto, em negócios estranhos a sociedade, 

principalmente a favor de terceiros tais como, avais, fianças endossos, saques de favor, 

etc, respondendo solidariamente perante a sociedade e perante terceiros prejudicados 

por culpa do desempenho de suas funções (art. 1.016 CC).  

 

11ª) Cláusula Décima Primeira - Se os bens da sociedade não cobrirem as 

dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas 

sociais, salvo o disposto no art. 1.024 CC/2002.  

 

12ª)  Cláusula Décima Segunda - Comprometem-se os sócios a reservarem seus 

avais pessoais em benefício da sociedade de que façam parte. 

 

Parágrafo Único: Todos os administradores estão obrigados a prestar contas de sua 

gestão aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o 

balanço de resultado econômico. 

 

13ª) Cláusula Décima Terceira - Em conformidade com o Art. 1.025 do CC/2002, 

todos os novos sócios admitidos na sociedade já constituída, serão igualmente 

responsáveis pelas dívidas anteriores à sua admissão.  

 

14ª) Cláusula Décima Quarta - A pessoa jurídica se obriga pelos atos de seus 

administradores, praticados no exercício dos poderes a eles delimitados no contrato 

social, no entanto se os atos forem praticados fora desses limites, em desvio de 

finalidade ou para fins de confusão patrimonial, poderá o juiz, a requerimento da parte 

interessada ou quando cabível ao Ministério Público, determinar que a personalidade 

jurídica seja desconsiderada. 
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15ª)  Cláusula Décima Quinta - Todas as deliberações infringentes ao contrato ou 

a lei tornam ilimitada a responsabilidade dos que expressamente as aprovam. 

 
16ª)  Cláusula Décima Sexta - Fica facultado aos sócios administradores nomear 

procuradores para a sociedade em um período determinado, devendo o instrumento de 

procuração especificar o período e os atos a serem praticados.  

 

17ª) Cláusula Décima Sétima - A constituição de procurador para agir em nome 

da sociedade será feita por instrumento de mandato público ou particular, no qual 

serão fixados os poderes específicos e conferidos e o modo de exerce-los, 

estabelecidos os prazos de duração e os respectivos mandatos, ressalvados quanto às 

procurações “AD-JUDICIA”. 

 

18ª)  Cláusula Décima Oitava - Os sócios administradores têm direito a uma 

retirada mensal a título de retirada PRÓ-LABORE, cujo valor será estabelecido de 

comum acordo entre as partes, devendo esta quantia ser levada a débito na conta de 

despesas gerais, obedecendo sempre os limites estabelecidos pelo regulamento do 

Imposto de Renda.   

 

19ª)     Cláusula Décima Nona - Nos termos do art. 1.072 do CC/2002, as 

deliberações dos sócios serão tomadas em REUNIÃO, dispensando-se a mesma 

quando TODOS os sócios decidirem, POR ESCRITO, sobre a matéria que seria 

objeto delas de acordo com o Parágrafo 3° e, por conseguinte dispensa-se aos fulcros 

do parágrafo 2°, do mesmo artigo, a convocação da reunião, salvaguardando a prevista 

anualmente para aprovação do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico.  

 
DA CESSÃO DE QUOTAS 

 

20ª) Cláusula Vigésima - A entrada de novos sócios dependerá da aprovação 

unânime dos sócios, sendo que nenhum sócio poderá ceder ou transferir qualquer de 

suas quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o direito de 

preferência.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12567040 em 11/03/2025 da Empresa POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, Nire 31215294497 e protocolo 251416224
- 26/02/2025. Efeitos do registro: 25/02/2025. Autenticação: FBC8B1647C7788CE54BA91C1272938A9F34188. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/141.622-4 e o código de
segurança p0Ci Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 7/14Documento Contrato Social Lunasa  (117391072)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 24



6 

 

21ª) Cláusula Vigésima Primeira - O sócio que pretender ceder ou transferir suas 

quotas, total ou parcialmente, a outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por escrito 

e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ao outro sócio, o qual terá direito de 

preferência para adquiri-las, nas mesmas condições, devendo o sócio alienante 

informar o nome do interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo que 

o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento da notificação.  

 

Parágrafo Primeiro: O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de 

preferência no prazo fixado na Cláusula 21ª permitirá que o sócio alienante efetue a 

transferência das quotas oferecidas a terceiros. Porém os sócios remanescentes deverão 

em unanimidade aprovar ou não a entrada na sociedade, do cessionário. 

 

Parágrafo Segundo: Caso um sócio sob execução tenha a sua quota penhorada e na 

escolha do credor em vir a ser sócio, dependerá da unanimidade do capital social, da 

sociedade. 

 

22ª)   Cláusula Vigésima Segunda - Caso o objeto social da empresa assim o exija 

poderá ser contratado profissional técnico responsável para execução dos serviços 

profissionais prestados pela sociedade, devidamente registrado no órgão competente 

de sua categoria profissional. 

 

23ª) Cláusula Vigésima Terceira - A falência, interdição ou estado de notória 

insolvência de qualquer dos sócios, dará motivo para a sua exclusão da sociedade. 

Seus haveres apurados em balanço deverão ser pagos a quem de direito, ou 

depositados em juízo no caso de dúvidas. 

 

24ª) Cláusula Vigésima Quarta - Na sociedade não haverá a exclusão de sócios 

por iniciativa unilateral dos sócios. Ressalvado o disposto no art. 1.030 do CC/2002 

quando a maioria dos sócios na representativa de mais da metade do capital social, 

entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em 

virtude de atos de inegável gravidade como: a) improbidade administrativa; b) por 
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poderes excessivos; c) superveniência de incapacidade; d) má-fé e no desinteresse da 

sociedade; e) a falência pessoal declarada do sócio; f) o sócio que tiver quota liquidada 

em razão de sua execução; g) distribuição de lucros ilícitos ou fictícios, poderá excluí-

los da sociedade, mediante alteração do contrato social.(Art. 1085 CC/2002).  

 
Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir 

seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

 
25ª) Cláusula Vigésima Quinta - O sócio retirante, após quitar todas as suas 

obrigações com a pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu 

período de participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer 

responsabilidades posteriores à data de averbação da desobrigação de dívidas frente à 

sociedade. 

 

26ª)   Cláusula Vigésima Sexta - Para efetivação desta saída deverá ser promovida 

a elaboração de um balanço geral, segundo as normas técnicas e legais e nele 

considerados os lucros suspensos, reservas, correções, reavaliações e depreciações de 

direito. Será então calculado o valor das quotas. O pagamento destas deverá ser feito 

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, reajustadas de acordo com o índice 

inflacionário vigente da época. A primeira delas vencível logo após a conclusão do 

balanço aqui previsto, salvo comum acordo. 

 

Parágrafo Único: Sendo excluído ou retirando-se da sociedade, qualquer que seja 

forma de seu desligamento, o sócio responde perante a sociedade e terceiros pelas 

obrigações que tinha como sócio até 02 (dois) anos depois de averbada a modificação 

contratual em conformidade ao disposto no art. 1.032 do CC/2002.  

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL - BALANÇO 

 

27ª)  Cláusula Vigésima Sétima - O exercício social terá início em 1° de Janeiro e 

terminará em 31 de Dezembro. Ao fim de cada exercício será levantado um balanço 

patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas as demais 
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demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá também se assim o 

desejar, levantar balanços intermediários ou intercalares. 

 
28ª)  Cláusula Vigésima Oitava - O resultado de lucros ou prejuízos apurados será 

atribuído aos sócios na proporção das quotas de cada um, sendo que os lucros tanto 

poderão ser distribuídos, retidos ou em suspenso para oportuna destinação a critério 

dos quotistas. 

 
Parágrafo Primeiro: Os sócios convencionam que a distribuição de lucros não 

precisará obedecer aos critérios de participação societária. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá antecipar ou distribuir lucros em 

periodicidade inferior ao exercício social.  

 

29ª)  Cláusula Vigésima Nona - Segundo o que determinada o artigo 1054, da Lei 

n° 10.406/2002 em referência ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os 

sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas caso ocorra, será 

tão somente na proporção das suas quotas no capital social. 

 

30ª)   Cláusula Trigésima - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1011, 

§ 1º, CC/2002). 

 

31ª) Cláusula Trigésima Primeira - A regência supletiva desta sociedade limitada 

dar-se-á pelas normas regimentais da Sociedade Anônima – Lei n° 6404/1976, o que 

também das omissões e divergências oriundas ou apuradas durante a vigência do 

presente instrumento (Art. 1.053, Parágrafo Único), e de outros dispositivos legais que 

lhes sejam aplicáveis, vigentes à época. 
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DO FORO 

 

32ª)  Cláusula Trigésima Segunda - Fica eleito o Foro da Comarca de 

Uberlândia/MG, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 

outro por mais especial que seja. 

 

 E, por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular 

foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo assinando-o digitalmente para registro e arquivo 

na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

 Uberlândia/MG, 25 de Fevereiro de 2025. 

 

Lunasa Participações Ltda                                        Fabio Ferreira do Nascimento 

P/seu sócio administrador                                          Administrador não sócio 

Fagner Martins do Nascimento         

 

Fabio Ferreira do Nascimento Júnior 

Administrador não sócio              
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Certifico o registro sob o nº 12567040 em 11/03/2025 da Empresa POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, Nire 31215294497 e protocolo 251416224
- 26/02/2025. Efeitos do registro: 25/02/2025. Autenticação: FBC8B1647C7788CE54BA91C1272938A9F34188. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/141.622-4 e o código de
segurança p0Ci Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/141.622-4.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, de NIRE
3121529449-7 e protocolado sob o número 25/141.622-4 em 26/02/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 12567040, em 11/03/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

048.988.846-10 FAGNER MARTINS DO NASCIMENTO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

048.988.846-10 FAGNER MARTINS DO NASCIMENTO

108.248.046-00 FABIO FERREIRA DO NASCIMENTO

065.272.146-00 FABIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de março de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 11/03/2025, às 16:11 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12567040 em 11/03/2025 da Empresa POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, Nire 31215294497 e protocolo 251416224
- 26/02/2025. Efeitos do registro: 25/02/2025. Autenticação: FBC8B1647C7788CE54BA91C1272938A9F34188. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/141.622-4 e o código de
segurança p0Ci Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de março de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12567040 em 11/03/2025 da Empresa POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, Nire 31215294497 e protocolo 251416224
- 26/02/2025. Efeitos do registro: 25/02/2025. Autenticação: FBC8B1647C7788CE54BA91C1272938A9F34188. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/141.622-4 e o código de
segurança p0Ci Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.670.651/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/06/2024

 
NOME EMPRESARIAL
POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO LUNASA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MAJOR GOTE

NÚMERO
1773

COMPLEMENTO
POSTO

 
CEP
38.700-207

BAIRRO/DISTRITO
CONEGO GETULIO

MUNICÍPIO
PATOS DE MINAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOANADRODRIGUES@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(34) 3214-5605

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/06/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/03/2025 às 05:18:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

12/03/2025, 05:18 about:blank

about:blank 1/1
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Eduardo
Realçar



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
 

 
 
 
Posto Lunasa Industrial  Ltda  , empresa inscrita no CNPJ 55.670.651/0001-80, com sede  
comercial  na Rua Major Gote  Nº 1773 – Complemento Posto  Cep: 38.700-207  Bairro 
Conego Getúlio  , no Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, aqui 
representada por seu sócio administrador, Fagner Martins Do Nascimento brasileiro, 
casado, empresário  portador da CI .MG-10.385.664 SSP-MG e CPF 048.988.846-10, 
domiciliado a Rua Marques Povoa  nº 817, Bairro: Osvaldo Resende Cep 38.400-438 no 
Município de Uberlândia , Estado de Minas Gerais ,  pelo presente Instrumento Particular 
de PROCURAÇÃO, nomeia e constitui seu procurador, Eduardo Antônio Diniz, brasileiro, 
casado, consultor ambiental, portadora da Cédula de Registro Geral (RG) nº. M2 953.198 
SSP/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nº. 491.691.736-72, domiciliado à 
Rua Jornalista Jose Batista Coury nº. 165, Casa, Bairro Alto Umuarama, Município de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, a qual confere poderes específicos para responder 
sobre assuntos pertinentes à regularização ambiental junto ao Conselho Estadual de 
Política Ambiental (COPAM), Instituto Estadual de Florestas (IEF), Fundação Estadual do 
Meio Ambiente (FEAM), Instituto Mineiro de Gestão de Águas (IGAM), Núcleo de Denúncias 
e Controle Processual (NUDEC), Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD)e Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental (SUPRAM), inclusive para acessar e inserir informações inerentes ao processo 
de licenciamento ambiental junto as plataformas digitais do Sistema de Licenciamento 
Ambiental (SLA) através do portal ECO-SISTEMAS e do Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI) ou outros meios que se fizerem necessários a regularização ambiental  do 
empreendimento. 
 

 

 
 

Uberlândia, 21 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
                                            Posto Lunasa Industrial  Ltda 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
 

Requerimento para mudança de dados do titular de licença ambiental 
 

1) Objeto do requerimento: 

Atualização de razão social de um ou mais responsável da licença;                                        

Compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações;                                        

Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

Transferência + compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas 

obrigações; 

 

2) Para alteração da titularidade do detentor da licença ambiental, por compartilhamento 

e/ou transferência, informar 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença:_2379/2022     _________________________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença : Cooperativa Mista Agro Pecuária de Patos 

de Minas  Ltda  CNPJ:23.338.189/0007-18___________________________ 

 

Informações do(s) transmissor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 
Cooperativa Agro Pecuária de Patos de 

Minas  Ltda   
23.338.189/0007-18 

100% 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
 
 
Informações do(s) receptor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1 
Posto Lunasa Industrial    Ltda  

Rua.  Major Gote   nº 1773- Posto 
Bairro Conego Getúlio – Patos de Minas - MG 

55.670.651/0001-80 
 

100% 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Justificativa para o requerimento:_____________________________________________ 

 _______________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Caso já exista requerimento de transferência ou compartilhamento para a mesma 

licença ambiental, o interessado deve sempre reabrir o mesmo processo SEI de forma que toda 

a documentação esteja disponível para consulta do histórico de alteração. 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Termo de Responsabilidade de que o projeto licenciado não foi alterado sem prévia 

aprovação do órgão ambiental; 

2) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado,  recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

3) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão Público: 

Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do Órgão 

Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO 

SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

4) Documento comprobatório da nova condição de titularidade (contrato de compra e 
venda, contrato de arrendamento, contrato de aluguel, etc.), em caso de 
transferência; 

5) Contrato Social do(s) novo(s) titular(es) da licença (pessoa jurídica) ou documentos de 
identificação pessoal (pessoa física); 

6) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 
do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

7) Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidades advindas da 

licença, contemplando localização e limites de atuação por CPF/CNPJ (informação 

geoespacial), denominação da parcela do empreendimento vinculada a cada pessoa 

física ou jurídica, bem como as obrigações, atividades, parâmetros e condicionantes 

atribuídas para cada CPF/CNPJ, conforme modelo disponibilizado no site da Semad; 

 

3) Para atualização da razão social referenciada no Certificado de licença ambiental, informar: 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença: 2379/2022- LAS RAS  ___________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: Cooperativa Mista Agro Pecuária de Patos 

de Minas  Ltda   ______ 

 

Item 
Razão social referenciada no 

certificado de licença 
ambiental 

CPF/CNPJ 
Nova identificação da razão 

social 

1 

Coop. Mista Agro Pecuária 
de Patos de Minas Ltda  
Rua Major Gote   nº 1773 
Bairro Conego Getúlio – 
Patos de Minas  - MG 

23.338.189/0007-18 

Posto Lunasa Industrial Ltda. 
CNPJ:55.670.651/0001-80  
Rua . Major Gote  Nº1773-
Posto - Bairro Conego 
Getúlio-Patos de Minas-MG 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
 

 

 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado, recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

2) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão Público: 

Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do Órgão 

Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO 

SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

3) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 
do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

4) Contrato social referente à alteração (atualizado), para processos não formalizados no 

Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. Caso o requerimento esteja vinculado à 

licença emitida no SLA, o interessado deverá anexar a atualização já no Cadastro de 

Pessoas Físicas e Jurídicas (CADU), do Portal Ecossistemas, não sendo necessário seu 

envio através do SEI. 

 

__Patos de Minas   _____, 29 de Maio  de 2025____ 

(Local e data) 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do requerente 
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PRJ20220018061Nº: 19/01/2028

VER 09/2024

Emitido em: 19/01/2023

Última Atualização: 02/06/2025 13:56:19

*Lei 14.130/2001 - Dispõe sobre prevenção Contra Incêndio e Pânico
do Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

VALIDADE:

Bairro: CONEGO GETULIO

Ocupação: C-1 - D-2 - G-3

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais certifica que a edificação, ou área de
risco, abaixo descrita, possui as medidas de segurança previstas na legislação estadual*
de Segurança Contra Incêndio e Pânico vigente, considerando as informações no
respectivo Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP).

Área Liberada: 2578.82 m²

Município: PATOS DE MINAS

Público: ******

Endereço: MAJOR GOTE, nº 1773 - POSTO

Área Total: 2578.82 m²

Proprietário: 23.338.189/0001-22 - COOP. MISTA AGROPECUÁRIA DE PATOS DE MINAS LTDA

Anexo: Lista de estabelecimentos que utilizam a edificação
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**********

Chave de Autenticação: ECD5-6910-C4AB-FDD8

- Cabe ao proprietário ou responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das
medidas de segurança contra incêndio e pânico, bem como manter a ocupação e as
características construtivas da edificação, conforme o respectivo PSCIP.

- A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização pelo CBMMG a qualquer tempo
e, caso seja verificada situação de irregularidade, a Corporação tomará as medidas
previstas na lesgislação, que incluem advertência, multas e cassação deste AVCB, além de
interdição da edificação.

- Este é o AVCB emitido pelo INFOSCIP. Caso haja necessidade de verificar a autenticidade
deste documento acesse o link:
https://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/a1ip/f/t/validaravcbman

VER 09/2024
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Anexo: Lista de estabelecimentos:

PRJ20220018061 VALIDADE: 19/01/2028Nº:

POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA55.670.651/0001-801 POSTO LUNASA

R: MAJOR GOTE, Nº1773,  POSTO CONEGO GETULIO, PATOS DE MINAS/MG, 38.700-207

************************ Fim da lista de estabelecimentos ************************

VER 09/2024

Documento AVCB  (117391082)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 44



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 45



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 46



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 47



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 48



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 49



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 50



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 51



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 52



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 53



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 54



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 55



Documento Analise Teste Estanqueidade  (117391083)         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 56



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 2379 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições, com base no art. 42, inciso X
da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019,
e art. 8º, inciso III e seu §4º, inciso II, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017, concede à empresa
abaixo relacionada Licença Ambiental Simplificada, modalidade LAS/RAS, em conformidade com normas ambientais vigentes e
condicionantes impostas.

Renovação de Licença de Operação na modalidade indicada.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA DE PATOS DE MINAS
LTDA
CNPJ/CPF : 23.338.189/0007-18
Empreendimento : COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA DE PATOS DE MINAS LTDA
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Rua Major Gote número/km 1773 Bairro Cônego Getúlio Cep 38700-207 Patos de Minas - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Patos de Minas (LAT) -18.5991, (LONG) -46.5147
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 3
Processo Administrativo Licenciamento : 2379/2022

UnidadeQtdeParâmetroDescriçãoCódigo

Código e Descrição da(s) Atividade(s) Principal(is) :

F-06-01-7 Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação

Capacidade de
armazenagem

150 m³

Com condicionantes listadas no anexo.

Validade de 10 ano(s), com vencimento em 23/08/2032.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s)
apresentado(s).

Patos de Minas, 23/08/2022.

Documento assinado eletronicamente por ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO, Superintendente, em 23/08/2022 10:08 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

- O presente certificado somente autoriza a operação do empreendimento caso o mesmo possua validamente o Certificado de Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e os laudos referentes aos testes de estanqueidade (caso se trate de sistema de
armazenamento subterrâneo de combustíveis (SASC).

- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressa no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há plena
ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  45-24-A1-95
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 2379 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

Outorga de Direito de Uso de Recursos Portaria de Outorga n° 2191/2016

CHAVE DE ACESSO: 45-24-A1-95https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 2379 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

Condicionantes

Conforme Parecer Único

CHAVE DE ACESSO: 45-24-A1-95https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 117391085
Usuário Externo (signatário): EDUARDO ANTONIO DINIZ
Data e Horário: 03/07/2025 23:29:49
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 2090.01.0007266/2025-14
Interessados:
     EDUARDO ANTONIO DINIZ
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Formulário de Protocolo 117391067
    - Documentos Complementares:
       - Documento Termo de Responsabilidade Ambiental 117391068
       - Documento Comprovante Pagamento 117391069
       - Documento DAE 117391070
       - Documento Contrato de Locação 117391071
       - Documento Contrato Social Lunasa 117391072
       - Documento CNPJ 117391073
       - Documento CNH Administrador 117391074
       - Documento Administrador Coopatos 117391075
       - Documento Procurador 117391076
       - Documento Procuração 117391077
       - Documento Procuração entre empresas 117391078
       - Documento Termo de Responsabilidade de Uso 117391079
       - Documento Requrimento 117391080
       - Documento Arquivo Shepfile 117391081
       - Documento AVCB 117391082
       - Documento Analise Teste Estanqueidade 117391083

       - Documento Licença ambiental 117391084

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo
Mineiro - Núcleo de Apoio Operacional

  

Processo nº 2090.01.0007266/2025-14
Belo Horizonte, 15 de julho de 2025.

Procedência: Despacho nº 87/2025/FEAM/URA TM - CAF NAO
 
Destinatário(s): Ana Carolina Silva Brito

 

Assunto: Transferência /Compartilhamento  LICENÇA AMBIENTAL   REFERENTE PROCESSO
Nº 2379/2022

 

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA DE PATOS DE
MINAS LTDA, CNPJ 23.338.189/0007-18,  município de Patos de Minas- MG, solicitou  Licença
Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS, Classe 3, para a atividade: Postos revendedores, postos ou
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos
revendedores de combustíveis de aviação,  por meio do processo nº: 2379/2022.

Considerando que o empreendedor solicitou a transferência/compartilhamento da licença outrora concedida,
mediante peticionamento no processo SEI 2090.01.0007266/2025-14, e toda documentação  foi analisada e
está de acordo para a solicitação pretendida.

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de receptor, conforme tabelas
abaixo:

Informações do(s) transmissor (es)

ItemNome/Razão
social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em
caso de transferência integral do objeto da licença

1

​COOPERATIVA
MISTA AGRO
PECUARIA DE
PATOS DE
MINAS LTDA

23.338.189/0007-
18 Transferência integral do objeto da licença empreendimento.

Informações do(s) receptor(s)
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ItemNome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando houver,
ou do empreendimento em caso de transferência
integral do objeto da licença

1 ​POSTO LUNASA
INDUSTRIAL LTDA

55.670.651/0001-
80

Transferência integral do objeto da
licença empreendimento.

 

SUGERIMOS,  favoravelmente  a transferência de titularidade da licença emitida em 23/08/2022 -
CERTIFICADO Nº  2379/2022, LICENCIAMENTO AMBIENTAL LAS RAS  para o 
empreendedor POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 55.670.651/0001-80,  município de Patos
de Minas - MG.

 

Jaqueline Ramos da Silva

Técnico ambiental - Núcleo de Apoio Operacional

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

Fundação Estadual de Meio Ambiente- FEAM

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Ramos da Silva , Servidor(a) Público(a), em
15/07/2025, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 118206180 e
o código CRC 448603FE.

Referência: Processo nº 2090.01.0007266/2025-14 SEI nº 118206180
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIDÃO 

 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA E/OU COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE
DE LICENÇA AMBIENTAL

 

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba- URA AP, no uso de suas atribuições,
com suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bom como no art. 51,
§1º, inciso I do Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a TRANSFERÊNCIA
da Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS 2379/2022, e das obrigações dela advindas,
referente ao empreendimento COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA DE PATOS DE MINAS
LTDA.

A TRANSFERÊNCIA da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor ou de receptor, as
(PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS ABAIXO/PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS) conforme tabelas
abaixo:

 

Informações do(s) transmissor (es):

Item Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou
do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença.

1
COOPERATIVA MISTA
AGRO PECUARIA DE
PATOS DE MINAS LTDA

23.338.189/0007-18 Transferência integral do objeto da
licença empreendimento.

 

Informações do(s) receptor(s):

 

Item
Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do
empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença.

1 POSTO LUNASA
INDUSTRIAL LTDA 55.670.651/0001-80 Transferência integral do objeto da

licença empreendimento.
 

 

 

O Termo de  transferência de responsabilidade de licença ambiental que instruiu o pedido que resultou na
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emissão da presente certidão foi apresentado por POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA , CPF/CNPJ
55.670.651/0001-80 e se encontra disponível para consulta no Processo SEI 2090.01.0007266/2025-14.

Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via
de certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível
no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.

 

Ana Carolina Silva Brito
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Neto de Avila , Chefe Regional, em 17/07/2025, às
13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 118213583 e
o código CRC 07CED7E8.

Referência: Processo nº 2090.01.0007266/2025-14 SEI nº 118213583
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E-mail - 118461658

Data de Envio: 
  17/07/2025 17:29:08

De: 
  FEAM/Institucional <nao.tm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    dinizsolucoes@gmail.com

Assunto: 
  certidao de atualização de licença COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA DE PATOS DE MINAS LTDA, LAS
RAS : 2379/2022.

Mensagem: 
  Prezado,

Segue certidão de atualização do empreendimento COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA DE PATOS DE
MINAS LTDA, LAS RAS : 2379/2022. para o requerente POSTO LUNASA INDUSTRIAL LTDA - conforme solicitado
via processo SEI 2090.01.0007266/2025-14.

Atenciosamente,

Jaqueline Ramos 
NAO
FEAM

Anexos:
    Formulario_de_Protocolo_117391067.html
    Certidao_118213583.html

E-mail 118461658         SEI 2090.01.0007266/2025-14 / pg. 65



	8 – sábado, 19 DE Julho DE 2025	D iário do Executivo	 MINAS GERAIS 
 ANEXO II

 Progressão na carreira de Policial Penal.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1130237/9  RODRIGO DASSUNCAO PADILHA  PP  III D  III E  08/06/2021
 1130237/9  RODRIGO DASSUNCAO PADILHA  PP  IV A  IV B  08/06/2024

18 2101637 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 937, DE 17 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº1.0000.21.029001-1/000 em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, a partir da data da 
impetração – 26 de fevereiro de 2021.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 156, de 17 de fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP Nº 781, de 
16 de abril de 2024, publicada em 19 de abril de 2024; Resolução SEJUSP Nº 249, de 17 de fevereiro de 2025, publicada em 18 de fevereiro de 2025, 
que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente à servidora Andreia da Silva Cruz – MASP: 1279499/6, tendo em vista a 
concessão de Promoção por Escolaridade Adicional, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº1.0000.21.029001-1/000.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional na carreira da servidora, constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44.769, de 07/04/2008, em cumprimento ao supracitado Mandado.
Art. 3° - Conceder progressões na carreira da servidora, constante no anexo II desta Resolução, visando à atualização no posicionamento.
Art.4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de julho de 2025.
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1279499/6  ANDREIA DA SILVA CRUZ  PP I C  II B  26/02/2021
 1279499/6  ANDREIA DA SILVA CRUZ  PP  II C  III B  01/01/2024

ANEXO II
 Progressão na carreira de Policial Penal.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1279499/6  ANDREIA DA SILVA CRUZ  PP  II B  II C  01/01/2023
 1279499/6  ANDREIA DA SILVA CRUZ  PP  III B  III C  01/01/2025

18 2101638 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

ATO DE AVOCAÇÃO
O Diretor de Gestão Regional da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
torna pública a avocação do Processo Administrativo abaixo indicado, 
observadas as demais disposições de trâmite neste órgão ambiental, 
conforme previsto nos incisos II e IV, §1º, do art. 17 do Decreto 
Estadual nº 48.707 de 25 de outubro de 2023:
1) Licenciamento Ambiental Simplificado - Relatório Ambiental 
Simplificado (LAS-RAS): *Mineração Monte Carmelo Ltda. - Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento e Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção - Caldas/MG - PA Nº 11127/2025 - Classe 
2.

(a) Fernando Baliani da Silva
Diretor de Gestão Regional

18 2101654 - 1

ATO DE AVOCAÇÃO
O Diretor de Gestão Regional da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
torna pública as avocações dos processos administrativos abaixo 
indicados, observadas as demais disposições de trâmite neste órgão 
ambiental, conforme previsto no art. 17, § 1º, incisos II, IV do Decreto 
Estadual nº 48.707 de 25 de outubro de 2023:
*Mineração Usiminas S/A, PA Nº 00092/1982/043/2009, PA/SEI Nº 
2090.01.0007380/2025-40 - Itatiaiuçu/MG. *Horizontes Energia S.A., 
PA Nº 04619/2005/001/2014, PA/SEI Nº 2090.01.0006281/2024-34 - 
Jeceaba /MG. *Samarco Mineração S.A., PA Nº 32496/2012/002/2015, 
PA/SEI Nº 2090.01.0007596/2025-28 - Mariana/MG. *Nexus Manganês 
S.A., PA Nº 06473/2022/003/2022, PA/SEI Nº 1370.01.0002807/2021-
44 - Conselheiro Lafaiete/MG. *Companhia de Desenvolvimento 
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, PA Nº 124/2023 - Nova 
Porteirinha/MG. *Empresa Desenvolvedora de Empreendimentos 
Energéticos Ltda. - PCH Covanca, PA Nº 01515/2003/002/2012, PA 
SEI Nº 1370.01.0051412/2021-22 - Mariana/MG.

(a) Fernando Baliani da Silva
Diretor de Gestão Regional 

18 2101650 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Neotec – Soluções e Sustentabilidade Ltda. 
(Incubadora de Empresas), Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos 
ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 
químicos, exceto agrotóxicos, Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos 
lubrificantes com ou sem sistema de picotagem ou outro processo de 
cominuição, e/ou filtros de óleo lubrificante, Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos 
com a separação de componentes que implique exposição de resíduos 
perigosos, Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados, Central 
de armazenamento temporário e/ou transferência de resíduos Classe 
I perigosos, João Monlevade/MG, PA/Nº 18259/2025. 2) Ambientall 
Tecnologia Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Timóteo/MG, PA/Nº 21979/2025. 3) Auto Posto Nova 
Belém Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Nova Belém/MG, 
PA/Nº 20183/2025. 4) Grife Transportes S.A., Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Coronel Fabriciano/MG, PA/Nº 
24002/2025. 5) KTM – Administração e Engenharia Ltda., Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo Oriente/MG, PA/Nº 
23492/2025.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Ambientall Tecnologia Ltda., Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Timóteo/MG, PA/Nº 
42694967/2018. 2) Auto Posto Nova Belém Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Nova Belém/MG, PA/Nº 3495/2022.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas. 
18 2101875 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triangulo Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de Transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas: 1)Licença Ambiental Simplificada na 
modalidade LAS RAS: *Cooperativa Mista Agro Pecuária de Patos de 
Minas Ltda – Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação – Pato de Minas/
MG - PA n° 2379/2022, Classe 3, Validade: 23/08/2032, do responsável 
Cooperativa Mista Agro Pecuária de Patos de Minas Ltda, CPF/CNPJ n° 
23.338.189/0007-18, para o novo titular Posto Lunasa Industrial Ltda,, 
CPF/CNPJ nº 55.670.651/0001-80.2)Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS CADASTRO: *Eva Maria de Oliveira - Sítio Santa 
Luzia – Matrícula 6276 – Avicultura de Corte – Perdizes/MG - PA n° 
1403/2020, Classe 2, Validade: 15/04/2030, do responsável Eva Maria 
de Oliveira, CPF/CNPJ n° ***.695.906-** para o novo titular Clênio 
Luís De Oliveira, CPF/CNPJ n° ***.611.336-**.

 (a)Bruno Neto de Ávila.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
18 2101494 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: 
LAS-RAS: 1) Cooperativa Agropecuária de Lagoa da Prata Ltda, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Lagoa da Prata/MG, 
Processo nº 25247/2025, Classe 3.

Sra Kamila Esteves Leal
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) Tulio 
Henrique Faria Calcinação Ltda, Fabricação de cal virgem, Córrego 
Fundo – MG, Processo n° 25337/2025, classe 2. Válida até 18/07/2035. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco. 
18 2102049 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
 - LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e 
a Licença de Operação: 1) Inalcor Alimentos Ltda. - Abate de animais 
de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Processamento de 
subprodutos de origem animal para produção de
 sebo, óleos e farinha - Corinto/MG, PA/nº 528/2024. Classe 5. Motivo: 
A pedido do empreendedor, conforme Despacho nº 203/2025/FEAM/
URA NM – CAT (SEI nº 118216239).

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas. 
18 2102023 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Alan George Christian de Moraes, transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 25125/2025. 
2) Construtora Ápia S.A., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 25132/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Renovar Comércio 
de Sucatas e Resíduos Industriais Ltda., processamento ou reciclagem 
de sucata, Capim Branco/MG, Processo nº 684/2024, classe 2. Motivo: 
não atendimento as informações complementares.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Alteração de CNPJ, Licença Ambiental Simplificada (LAS Cadastro), 
Comercial Grão de Areia Ltda. ME, extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil e extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha, Esmeraldas/MG, Protocolo nº 
28075717/2018. Válida até 06/09/2028, do CNPJ 66.475.765/0001-96, 
para o novo CNPJ 66.475.765/0002-77.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
18 2101796 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada: - Licenciamento Ambiental Simplificado na 
modalidade LAS RAS:
1) Baltazar Alves de Souza – CPF 042.***.***-19 - Lavra a céu aberto 
- Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Disposição de estéril ou 
de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo 
a NBR 10 004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção – 
Indaiabira/MG - PA/nº 4521/2024 ANM 830.296/2017 - Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 18/07/2035.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
18 2101731 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Noé Odilon da 
Fonseca - Sítio Gira do Ouro, Suinocultura, Entre Rios de Minas e 
Lagoa Dourada/MG, PA nº 25306/2025, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 18/09/2028:
 1. Mineração Nova Imperatriz Ltda., Lavra em aluvião, exceto areia e 
cascalho, Ibituruna e Bom Sucesso/MG, Processo SLA nº 13050/2025, 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Nelson Fonseca Pereira - Fazenda Nossa Senhora de Fátima II, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime de confinamento, Três Corações/MG, PA nº 14624/2025, 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
18 2102013 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Bauminas Mineração Ltda, Canalização e/ou retificação 
de curso d’água; Miraí/MG, PA n° 17473/2025, Classe 2. Válida até 
17/07/2035.

(a) Dorgival da Silva
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
18 2101515 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO): 1) Companhia 
Brasileira de Lítio, Aterro para resíduos não perigosos – Classe II-A e 
II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil, 
Divisa Alegre/MG, PA nº 106/2025, Classe 3. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado – PA nº 2090.01.0027863/2024-96. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 18/03/2033.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
18 2102055 - 1

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1352331-1, VERYANE ROSARIA DE OLIVEIRA, referente 
ao cargo efetivoAnalista Executivo de Defesa Social - Psicólogo, da 
Diretoria de Classificação Técnica, para o Presídio Doutor Nelson 
Pires, conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
nº 1450.01.0118419/2025-54.

 Belo Horizonte, 18 de julho de 2025.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2102012 - 1

REMOVE “A PEDIDO EM VIRTUDE DE PROCESSO SELETIVO”, 
nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II, 
alínea d, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, c/c item 8.2. do 
Edital Interno de Remoção nº 02/2024, os servidores abaixo:
MASP 1298644-4, Adilson Mota Silva, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Uberaba, para o Centro Socioeducativo Montes Claros.
MASP 1201177-1, Alexmara Lucia Oliveira, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Horto, para o Centro Socioeducativo Ribeirão Das Neves.
MASP 1450590-3, Darlen Thaiana Pinheiro Rodrigues , referente 
ao cargo Efetivo Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro 
Socioeducativo Pirapora, para o Centro Socioeducativo Montes Claros.
MASP 1446598-3, Diego De Souza Santos, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Pirapora, para o Centro Socioeducativo Montes Claros.
MASP 1446484-6, Fabiano Mendes Ribeiro, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Pirapora, para o Centro Socioeducativo Montes Claros.
MASP 1445409-4, Guilherme Peres Rabelo, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Horto, para o Centro Socioeducativo Ribeirão Das Neves.
MASP 1426826-2, Joao Marcos Motta De Gusmão Lambert, referente 
ao cargo Efetivo Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro 
Socioeducativo Horto, para o Centro Socioeducativo Sete Lagoas.
MASP 1161977-2, Lourival Silva Ribeiro, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Horto, para o Centro Socioeducativo Ribeirão Das Neves.
MASP 1124843-2, Mário Ferreira De Alencar Neto, referente ao 
cargo Efetivo Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro 
Socioeducativo Pirapora, para o Centro Socioeducativo Montes Claros.
MASP 1446021-6, Maycon De Oliveira, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Divinópolis, para o Centro Socioeducativo Sete Lagoas.
MASP 1191208-6, Mônica Espíndola Zapalá Pimentel, referente 
ao cargo Efetivo Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro 
Socioeducativo Juiz De Fora, para o Centro De Internação Provisória 
Dom Bosco.
MASP 1129705-8, Reginaldo Goncalves Duarte, referente ao 
cargo Efetivo Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro 
Socioeducativo Ribeirão Das Neves, para o Centro Socioeducativo 
Sete Lagoas.
MASP 1195095-3, Rogério Dias De Oliveira, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Uberlândia, para o Centro Socioeducativo Juiz De Fora.
MASP 1451176-0, Vilmar Umberto Da Silva, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Segurança Socioeducativo, do Centro Socioeducativo 
Horto, para o Centro Socioeducativo Ribeirão Das Neves.

Belo Horizonte, de 18 de julho de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2101553 - 1

ATO 675/2025- ANULA ATO
ANULA no ATO 436/2025 - ANULA CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO, publicado em 07/05/2025, a parte referente ao 
servidor:
MASP:1380407/ 5,DANIEL MENDONÇA DA ROCHA, por motivo 
de erro material.

 Belo Horizonte, 18 de julho de 2025
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2101653 - 1

 ATO 676/2025- ANULA ATO
ANULA o ATO 608/2025, ANULA CONCESSÃO DE PROGRESSÃO, 
publicado em28/06/2025, a parte referente a servidora:
MASP: 1083332 / 5, CLAUDIA VALERIA TRIGUEIRO DRUMOND, 
por motivo de erro material

Belo Horizonte, 18 de julho de 2025
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2101655 - 1

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
053/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 2 de 
março de 2023, bem como no Parecer nº 533/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 1 (um) 
dia ao processado THIAGO DE SOUZA RIBEIRO - MaSP 1.187.717-
2, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 4, lotado no Presídio 
de Itajubá I, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, 
por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, 
parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. Ainda, ARQUIVA os autos 
em face de RODNEY DANTAS PINTO - MaSP 1.130.227-0, ocupante 
do cargo de Policial Penal, admissão 2, também lotado no Presídio de 
Itajubá I à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação nas pessoas dos processados acima qualificados. Conforme 
art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de 
pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina 
o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e 
providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

18 2101652 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA exonera, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da 
Lei nº. 869 de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pagamentos, 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:
 MASP 1380523-9 DAYANA AGUIAR BOTELHO, do cargo de 
provimento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível II, Grau A, a contar de 16/06/2025.
 MASP 1338953-1 GIUVANEI WILLIAM PEREIRA, do cargo de 
provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível I, Grau C, a contar 
de 18/06/2025.
 MASP 1593366-6 MIGUEL GOMES DE SOUSA, do cargo de 
provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível I, Grau A, a contar 
de 01/07/2025.

 Rogério Greco
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

18 2101740 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Guilherme Rasmussen Codinhoto, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 190/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais de 17 de maio de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 
225, parágrafo único da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, , 
INTIMA durante 08 (oito) dias consecutivos, o Analista Executiva de 
Defesa Social - Odontólogo PAULO E. Q. CROZARA - MASP 1.36X.
XX5-4, O processado abaixo relacionado pelo presente mandado, para 
tomar conhecimento da PORTARIA DE ADITAMENTO realizada 
junto ao Processo Administrativo Disciplinar, ficando a comissão à 
disposição através do endereço de e-mail: nucad13@gmail.com, para 
dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. Neste ato, fica o 
processado ciente que poderá constituir procurador para apresentação 
de suas Alegações Finais de Defesa.
PAULO E. Q. CROZARA - MASP 1.36X.XX5-, Admissão 1, Analista 
Executiva de Defesa Social - Odontólogo.

Barbacena, 14 de julho de 2025
Guilherme Rasmussen Codinhoto

Masp.: 1.379.045-6
Presidente da Comissão

14 2099370 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250719013303018.
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